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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2026
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/03/2026 às 08h00min
DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/03/2026 às 09h00min
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/03/2026 às 09h30min
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO
[bookmark: _GoBack]LOCAL DA SESSÃO: BLL– https://www.bllcompras.com
1. PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN/PR, por meio do Departamento de Compras e Licitação, sediado à Rua Rui Barbosa, nº 204, Centro, CEP 84.635-000, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto Municipal nº 313/2024, e demais legislação aplicável.
2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP (botijões P13 e P45) e aquisição de vasilhames (cascos) novos, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Paulo Frontin/PR, abrangendo todas as Secretarias Municipais e unidades escolares.
2.2. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda da Administração, observadas as condições, quantidades e especificações constantes no Termo de Referência.
2.3. A licitação compreenderá os seguintes itens:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTD

	01
	Recarga de GLP – Botijão P13
	UN
	1.400

	02
	Recarga de GLP – Botijão P45
	UN
	300

	03
	Vasilhame (casco) P13 novo
	UN
	12

	04
	Vasilhame (casco) P45 novo
	UN
	12



3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente licitação será processada pelo Sistema de Registro de Preços, nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021.
3.2. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.
3.3. O registro de preços não obriga a Administração a contratar a totalidade dos quantitativos estimados, constituindo mera expectativa de direito ao fornecedor registrado.
3.4. As contratações poderão ocorrer de forma fracionada e sob demanda, inclusive por períodos determinados e variáveis, sendo o pagamento devido exclusivamente pelos serviços efetivamente executados.
4. DO VALOR ESTIMADO
4.1. O valor total estimado da contratação é de: R$ 329.474,00 (trezentos e vinte e nove mil quatrocentos e setenta e quatro reais).
4.2. O valor foi apurado com base na memória de cálculo constante no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes das futuras contratações correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
I. Descrição : Manutenção do Gabinete do Secretário.
Organograma : 02.001.
Máscara : 02.001.04.122.0003.2002.3.3.90.30.00.
Valor estimado : R$ 60.172,80.
II. Descrição : Manutenção Centro Municipal de Educação Infantil.
Organograma : 02.004.
Máscara : 02.004.12.361.0012.2013.3.3.90.30.00.
Valor estimado : R$ 73.099,31.
III. Descrição : Manutenção dos Serviços de Educação.
Organograma : 02.004.
Máscara : 02.004.12.361.0012.2015.3.3.90.30.00.
Valor estimado : R$ 73.100,00.
IV. Descrição : Manutenção do Gabinete do Secretário.
Organograma : 02.005.
Máscara : 02.005.08.244.0011.2020.3.3.90.30.00.
Valor estimado : R$ 60.000,00.
V. Descrição : Manutenção do Gabinete do Secretário.
Organograma : 02.006.
Máscara : 02.006.10.301.0017.2026.3.3.90.30.00.
Valor estimado : R$ 63.000,00.
VI. Descrição : Manutenção dos Serviços Urbanos.
Organograma : 02.007.
Máscara : 02.007.15.452.0004.2031.3.3.90.30.00.
Valor estimado : R$ 10.274,50.
6. DA PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão participar desta licitação as empresas que atenderem às condições de habilitação e cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação (Art. 62, Lei 14.133/21).
6.2. Não poderão participar empresas:
a) Declaradas inidôneas;
b) Suspensas ou impedidas de contratar com o Poder Público;
c) Em consórcio (salvo previsão expressa em lei, inexistente neste caso).
7. DA PROPOSTA
7.1. A proposta deverá ser cadastrada exclusivamente na plataforma eletrônica.
7.2. O valor ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: transporte, tributos, encargos, seguros, logística e demais despesas necessárias ao fornecimento.
7.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.
8. DA HABILITAÇÃO
8.1. A habilitação compreenderá os documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
8.2. Qualificação Técnica:
a) Atestado de capacidade técnica comprovando fornecimento de GLP em volume equivalente a no mínimo 50% da estimativa anual.
b) Autorização da ANP para atividade de revenda de GLP.
c) Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) vigente do estabelecimento.
8.3. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Balanço Patrimonial exigível e índices de liquidez (LG, SG, LC) >= 1,00. 
b) Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
c) Certidão Negativa de Falência/Recuperação Judicial.
8.4. Declaração Antinepotismo: Obrigatória, conforme Art. 40 do Decreto Municipal nº 313/2024 e Súmula Vinculante nº 13 do STF.
8.5. O prazo para envio de documentos complementares via sistema, após solicitação do pregoeiro, será de 2 (duas) horas, prorrogável uma vez (Art. 59, § 2º, Lei 14.133/21).
9. DA SESSÃO PÚBLICA E DISPUTA DE LANCES
9.1. A abertura ocorrerá automaticamente no sistema na data e horário previstos.
9.2. Modo de Disputa: Aberto, com lances sucessivos por 15 minutos, com prorrogações automáticas.
10. DA FASE DE JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO
10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM.
10.2. O pregoeiro verificará a conformidade da proposta e a compatibilidade do preço com o valor máximo orçado de R$ 329.474,00 (trezentos e vinte e nove mil quatrocentos e setenta e quatro reais).
10.3. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas diretamente no chat do sistema.
10.4. Serão analisadas quanto à exequibilidade as propostas que apresentarem valores significativamente inferiores ao orçamento estimado, podendo o pregoeiro solicitar comprovação da viabilidade econômica nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021.
10.5. O pregoeiro deverá, em sede de diligência, solicitar documentos ou esclarecimentos faltantes, por uma única vez, desde que tais documentos sejam relativos a fatos ou condições já existentes no momento da abertura da sessão pública e não configurem a criação de documento novo que deveria existir originariamente da proposta (Art. 64, I e § 1º, Lei 14.133/21).					
11. DA EXECUÇÃO
11.1. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme solicitação das Secretarias Municipais.
11.2. O prazo máximo para entrega será de até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação formal da Administração, salvo situações emergenciais devidamente justificadas.
11.3. As entregas deverão ocorrer nas unidades administrativas e escolares do Município de Paulo Frontin/PR.
11.4. No momento da substituição do botijão, poderá ser exigida verificação de vedação (teste de estanqueidade).
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. A contratada deverá:
a) Fornecer botijões com lacre original da distribuidora;
b) Garantir a integridade do recipiente;
c) Substituir botijão com vazamento em até 04 horas;
d) Manter funcionários identificados e uniformizados.
13. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação da despesa, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021.
13.2. O pagamento ocorrerá mediante apresentação de:
a) Nota fiscal;
b) Atesto do fiscal do contrato;
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
15.1. O contrato decorrente desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja interesse da Administração e disponibilidade orçamentária.
15.2. A vigência contratual não se confunde com o prazo de execução das Ordens de Serviço, que poderão ser emitidas de forma parcelada e por períodos determinados, conforme a necessidade da Administração, nos termos do Sistema de Registro de Preços.
16. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS
16.1. Qualquer pessoa poderá impugnar ou requerer esclarecimentos em até 3 (três) dias úteis antes da abertura (Art. 164, Lei 14.133/21).
16.2. Os pedidos devem ser enviados pela plataforma BLL Compras.			
17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. O foro eleito é o da Comarca de Mallet/PR.
17.2. Em caso de omissão ou contradição, observará o previsto no Termo de Referência sobre o que estiver no Edital.

17.3. ANEXOS INTEGRANTES:
ANEXO I: Termo de Referência;
ANEXO II: Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO III: Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO IV: Declaração Unificada;
ANEXO V: Modelo de Proposta de Preço. 

Paulo Frontin/PR, [Data].


EDER RENATO STELMACH
Pregoeiro/Agente de Contratação


IRENEU INACIO ZACHARIAS
Prefeito Municipal




ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2026
O MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 77.007.474/0001-90, com sede na Rua Rui Barbosa, nº 204, Centro, Paulo Frontin/PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal IRENEU INACIO ZACHARIAS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 10/2026, para Registro de Preços, resolve registrar os preços da empresa abaixo indicada, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 313/2024, do edital da licitação e demais normas aplicáveis.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual fornecimento parcelado de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP (botijões P13 e P45) e aquisição de vasilhames (cascos) novos, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Paulo Frontin/PR, abrangendo as Secretarias Municipais e unidades escolares, conforme condições, quantidades e especificações constantes no Termo de Referência, parte integrante do Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2026.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. Ficam registrados os seguintes preços da empresa vencedora:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	Recarga de GLP – Botijão P13
	UN
	1.400
	R$
	R$

	02
	Recarga de GLP – Botijão P45
	UN
	300
	R$
	R$

	03
	Vasilhame (casco) P13 novo
	UN
	12
	R$
	R$

	04
	Vasilhame (casco) P45 novo
	UN
	12
	R$
	R$



Valor global estimado da presente Ata: R$ __________ (________________).
Empresa detentora da Ata:
Razão Social: ______________________________
CNPJ: ______________________________
Endereço: ______________________________
Representante Legal: ______________________________
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
Parágrafo único. Durante sua vigência, os preços registrados poderão ser utilizados para contratações decorrentes desta Ata, observadas as condições estabelecidas no edital e na legislação vigente.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA
4.1. A presente Ata não obriga a Administração a firmar contratações, constituindo apenas expectativa de direito ao fornecedor registrado.
4.2. As contratações serão formalizadas mediante emissão de Ordem de Fornecimento ou contrato administrativo, conforme necessidade da Administração.
4.3. Os quantitativos registrados são estimativos, podendo ser utilizados total ou parcialmente.
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
5.1. São órgãos participantes desta Ata as Secretarias e unidades administrativas do Município de Paulo Frontin/PR.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADESÃO À ATA
6.1. A presente Ata poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades da Administração Pública que não tenham participado do procedimento licitatório, mediante prévia autorização do órgão gerenciador, observadas as condições estabelecidas no art. 86 da Lei nº 14.133/2021.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme solicitação das Secretarias Municipais.
7.2. O prazo máximo para entrega será de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação formal da Administração.
7.3. As entregas ocorrerão nas unidades administrativas e escolares do Município de Paulo Frontin/PR.
7.4. No momento da substituição do botijão poderá ser exigida verificação de vedação (teste de estanqueidade).
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
8.1. São obrigações da empresa registrada:
I. fornecer botijões com lacre original da distribuidora;
II. garantir a integridade física e segurança dos recipientes;
III. substituir botijão que apresente vazamento ou defeito em até 04 (quatro) horas após comunicação da Administração;
IV. manter funcionários identificados e uniformizados;
V. cumprir as normas da ANP, ABNT e INMETRO aplicáveis ao fornecimento de GLP;
VI. manter, durante toda a vigência da Ata, as condições de habilitação exigidas na licitação.
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação da despesa, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS
10.1. Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses de:
a) ocorrência de fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis;
b) variação relevante de custos de mercado;
c) necessidade de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.
Parágrafo único. A solicitação de revisão deverá ser formalmente justificada e acompanhada de documentação comprobatória.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
11.1. A execução desta Ata será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhe registrar ocorrências, orientar a execução e verificar o cumprimento das obrigações.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
12.1. O registro de preços poderá ser cancelado:
I. Pela Administração, quando:
a) o fornecedor não cumprir as condições da Ata;
b) não aceitar reduzir o preço registrado quando superior ao de mercado;
c) houver interesse público devidamente justificado;
II. Pelo fornecedor, mediante solicitação formal, desde que comprovada impossibilidade de cumprimento das obrigações.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a empresa às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, incluindo:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE
14.1. A presente Ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial do Município.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição:
a) o Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2026;
b) o Termo de Referência;
c) a proposta da empresa vencedora.
15.2. Fica eleito o foro da Comarca de Mallet/PR para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata.

		

Paulo Frontin/PR, ____ de __________ de 2026.





________________________________
MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN
IRENEU INACIO ZACHARIAS
Prefeito Municipal




________________________________
EMPRESA REGISTRADA
Representante Legal





TESTEMUNHA 1


CPF: __________________



TESTEMUNHA 2


CPF: __________________


[bookmark: _MON_1834573530]


ANEXO III : MINUTA DE CONTRATO PADRÃO
CONTRATO Nº [NÚMERO]/[ANO] VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [NÚMERO]/[ANO]
O MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN, com sede na Rua Rui Barbosa, 204, Paulo Frontin/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 77.007.474/0001-90, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. IRENEU INACIO ZACHARIAS (ou atual representante), doravante denominado CONTRATANTE; e a empresa [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], com sede em [ENDEREÇO COMPLETO], inscrita no CNPJ sob o nº [NÚMERO DO CNPJ], doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], CPF N° [CPF DO REPRESENTANTE], conforme atos
constitutivos da empresa.

Tendo em vista o que consta no Processo nº [NÚMERO] e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da [MODALIDADE DA LICITAÇÃO] nº [NÚMERO]/[ANO], mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a [DESCRIÇÃO DO OBJETO], conforme condições, quantidades e especificações descritas no Estudo Técnico Preliminar – ETP e no Termo de Referência – TR, que integram este contrato independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é de [NÚMERO] meses/anos, contados a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, nos limites e condições estabelecidos nos arts. 105 a 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja interesse da Administração e autorização da autoridade competente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor total estimado do presente contrato é de R$ [VALOR NUMÉRICO] ([VALOR POR EXTENSO]).
Parágrafo Único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA em estrita observância à ordem cronológica de exigibilidade das obrigações, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
Os preços poderão ser reajustados, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, conforme índice previsto no Termo de Referência e nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO
O objeto será executado de acordo com as especificações do Termo de Referência. A fiscalização será exercida por servidor designado pela Administração (Fiscal do Contrato), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a quem competirá acompanhar a execução e anotar em registro próprio todas as ocorrências.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações constantes no Termo de Referência, cabe à CONTRATADA:

I – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

II – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros;

III – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e fiscais;

IV – Não submeter trabalhadores a condições degradantes, trabalho forçado ou jornadas exaustivas, nem permitir trabalho de menor de 16 anos (exceto aprendiz a partir de 14) ou trabalho noturno/perigoso a menor de 18 anos;

V – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato.

§ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé.

§ 2º É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres e responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo Único: A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021 e do Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O inadimplemento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa, conforme regras definidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes ou quando vencido o prazo estipulado.

Parágrafo Único: O contrato poderá ser extinto antes do prazo (rescisão) nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária:

Organograma: [CÓDIGO]
Dotação: [CÓDIGO DA DOTAÇÃO].
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento, condição indispensável para a eficácia do contrato, bem como no sítio oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.
E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento. Paulo Frontin/PR, [DIA] de [MÊS] de [ANO].
MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN

PREFEITO MUNICIPAL

[NOME DA EMPRESA]

REPRESENTANTE LEGAL


TESTEMUNHA 1


TESTEMUNHA 2


ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Habilitação, Menor, Idoneidade e ME/EPP)
AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN/PR PREGÃO ELETRÔNICO Nº [XX]/202[X]
A empresa [RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], sediada na [ENDEREÇO COMPLETO], por intermédio de seu representante legal, declara sob as penas da lei:
1. HABILITAÇÃO: Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes deste Edital, possuindo toda a documentação necessária para a contratação, a qual será apresentada no momento oportuno via sistema.
2. MENOR: Que não possui em seu quadro de empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos (Art. 7º, XXXIII, CF).
3. IDONEIDADE E PARENTESCO: Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público; que inexiste em seu quadro societário cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau de autoridades ou servidores do Município de Paulo Frontin/PR (Prejulgado nº 09 TCE- PR); e que não possui vínculo técnico ou comercial com agentes públicos da licitação.
4. ME/EPP (Assinale se aplicável):*
(	) Declara que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Art. 3º, LC 123/2006) e está apta a usufruir do tratamento favorecido.
(	) Declara que NÃO se enquadra como ME ou EPP. [Local], [Dia] de [Mês] de 202[X].
[NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL]
[image: ]
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
AO MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN/PR PREGÃO ELETRÔNICO Nº [XX]/202[X]
Apresentamos nossa proposta para o objeto da licitação acima referenciada, com validade de 60 (sessenta) dias, englobando todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTD
	V. UNIT
	V. TOTAL

	
[01]
	[Descrição Conforme TR]
	
[UN]
	
[XX]
	
R$
	
R$



TOTAL DA PROPOSTA: R$ [VALOR POR EXTENSO]
INFORMAÇÕES PARA ASSINATURA DE CONTRATO DADOS DA EMPRESA:
· Razão Social: [Preencher]
· CNPJ: [Preencher]
· Endereço Completo: [Preencher]
· E-mail para Contrato: [Preencher]
REPRESENTANTE LEGAL (Para assinatura):
· Nome: [Preencher]
· Cargo: [Preencher]
· CPF e RG: [Preencher]
· Data de Nascimento: [Preencher] [Local], [Dia] de [Mês] de 202[X].
[NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL]
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